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Campo llourão 
Pólo Brasileiro de Alimentos Cpserpo, flouráo a  

PROJETO DE LEI N° 	Po 01 

De 8 de dezembro de 2009 

Altera a Lei n. 856, de 23 de março de 1994. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

• 	Art. 1° O art. 1° da Lei n. 856, de 23 de março de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica denominada Rua Marechal-do-Ar Eduardo Gomes a atual Rua C, 
localizada no Jardim Copacabana, da planta geral desta cidade, conforme mapa-
croqui em anexo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo MouraM...de dezembre,de 2009 

Ne so- n -J/1&  osé ureck 

• Prefeito Municipal 
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Campo ilourão 
Pólo Brasileiro de Alimentos 

41' MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° i 4I2OO 
~FL;:. ,004 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei que "Altera a 
Lei n. 856, de 23 de março de 1994." 

A alteração proposta visa corrigir o nome da Rua 12-A citada na Lei 
n. 856/94, que não está correta. De acordo com a Secretaria do Planejamento, a 
Rua 12-A nunca existiu; o seu nome correto é Rua C do Jardim Copacabana. 

De acordo com informações do Cadastro Técnico do Município, a 
antiga Rua C, atual Rua Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, inicia-se na Rua João 
Xavier Padilha e termina na Rua João Bueno, e corta os Jardins Copacabana, 
Orly e Tomasi. 

Segue anexa cópia do mapa original da aprovação do Loteamento 
Copacabana e croqui atualizado dos bairros cortados pelo referido logradouro. 

Ressaltamos a importância da alteração urgente da citada lei, tendo 
em vista que o Cartório de Registro de Imóveis não está alterando as matrículas 
devido o registro incorreto da Rua C. 

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação 
da matéria em regime de urgência. 

Campo Mourão, 8 crédbzembro de 2009 

Nelson Jose Tureck 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.----  

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Harrison José Borges 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380  

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 
e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br  

www camaracm.com.br  

ASSESSORIA JURÍDICA 
bAL .75  

11/01  /09 

PARECER N°. 	/2009. 
REF: PROJETO DE LEI N°. 197/2009 
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo 

artigo 18 e incisos da Resolução n°. 32/92, cabe-me aduzir o que segue. 

• 1 - RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei, 
protocolizado sob o n°. 197/2009, exposto em 03 (três) artigos, que "altera a 
Lei n°. 856, de 23 de março de 1994, em regime de urgência. 

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 11 

de dezembro de 2009 e encaminhado para análise desta Assessoria Jurídica na 
mesma data. 
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A proposição faz-se acompanhar de justificativaQ/s  —L  \ 
conforme preceito regimental. 

É o relatório. 

li — DO PARECER 

A Lei que pretende alterar denomina Rua Marechal-do-
Ar Eduardo Gomes a atua Rua 12-A, localizada no Jardim Copabacana. 

A iniciativa visa corrigir o nome da Rua 12-A para Rua 
C, pois segundo a Secretaria do Planejamento a Rua 12-A nunca existiu e por 

este motivo, o Cartório de Registro de Imóveis não está realizando a alteração 
de matriculas. 

Em análise, salvo melhor juízo, não há prejudicialidades à 
tramitação do Projeto de Lei em tela. 

Assim, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável à 
tramitação do aludido Projeto de Lei. 

É o que me compete arguir. 

Campo Mour. o, 14 de dezembro de 2009. 

Doc. Anexo. P.L. no. 197/2009 (Prot. 3.030/2009). 

2 



Poder Legislativo, 24 de fevereiro de 20 

SIDNEI 
elato 

ISID RIO M RAES 

ED/SJ 	 1 

ADEMIR F. DE LIMA 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44)3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalQcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

ASSESSORIA PARLAMENTAR - PPS 
FLS.  (C) 

SALA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Sumula: PROJETO DE LEI N° 197/2009 — EXECUTIVO MUNICIPAL - ALTERA A LEI N° 856, 
DE 23 DE MARÇO DE 1994. (VISA CORRIGIR O NOME DA RUA 12-A PASSANDO A SER 
DENOMINADA DE RUA MARECHAL-DO-AR EDUARDO GOMES A ATUAL RUA "C" 
LOCALIZADA NO JARDIM COPACABANA). 

Iniciativa Poder Executivo 

Relator Vereador Sidnei Jardim 

PARECER 

Enviado para Comissão Permanente de Legislação e Redação em 24 de fevereiro do 
corrente ano, o Projeto de Lei N° 197/2009 — EXECUTIVO MUNICIPAL - ALTERA A LEI N° 856, 
DE 23 DE MARÇO DE 1994. (VISA CORRIGIR O NOME DA RUA 12-A PASSANDO A SER 
DENOMINADA DE RUA MARECHAL-DO-AR EDUARDO GOMES A ATUAL RUA "C" 
LOCALIZADA NO JARDIM COPACABANA). 

Após analise da referida matéria salvo melhor juízo, este relator no que compete 
referente o artigo 39, I, do Regimento Interno desta Casa. 

Este relato não encontrou nenhum óbice quanto a tramitação segundo nosso regimento. 
Portanto somos, FAVORÁVEIS ao tramite nesta Casa de Leis. 
Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da Comissão 

Permanente de Legislação e Redação. 

É o Parecer. 
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:E i VOIDELO 

DR. SAU 	ON SA HE 
Relator 

Presidente 	 Membro 
HELTO =ORGES 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, n° 1579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leclislativomunicipalf&camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO  

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

RELATOR: VEREADOR DR. SAUL ANTONIO SACHETTI  

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 197/2009, de autoria do 
PODER EXECUTIVO que - "ALTERA A LEI N° 856, DE 23 DE MARÇO DE 1984. 
(VISA CORRIGIR O NOME DA RUA 12-A PASSANDO A SER DENOMINADA DE 
RUA MARECHAL-DO-AR EDUARDO GOMES A ATUAL RUA "C" LOCALIZADA NO 
JARDIM COPACABANA)". 

VOTO DO RELATOR:  

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, considerando o parecer da 
Assessoria Jurídica quanto à legalidade e, no que respeita o aspecto financeiro e 
orçamentário, é plenamente possível, estando em perfeitas condições para à 
tramitação, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à apreciação do Soberano 
Plenário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, 02 de mar de 2010. 

/rsm 
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SALA DAS SE 
Estado do Paraná, em 8 de 	o de 20  

DO P̀ODER___ _  LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

PROF. JOSÉ O 1 HAPSKI 
Relator 

ELITA 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5077 - CEP 87300-400 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI 
vereadorjosepochapski@camaracm.com.br  

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

PROJETO DE LEI N. 2  197/2009  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO  

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

RELATOR: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI  

RELATÓRIO: 

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. 2  197/2009, que — ALTERA A LEI N2  856, DE 23 
DE MARÇO DE 1994. (VISA CORRIGIR O NOME DA RUA 12-A PASSANDO A SER DENOMINADA 
DE RUA MARECHAL-DO-AR EDUARDO GOMES A ATUAL RUA "C" LOCALIZADA NO 
JARDIM COPACABANA). 

VOTO DO RELATOR: 

À vista do exposto, votamos pela constitucionalidade do Projeto de Lei 
n9  197/2009, e no mérito, pela aprovação. 
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DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 
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1 APROVADO REJEITADO 

1 	1 APROVADO REJEITADO 

1 	1 APROVADO REJEITADO 

1 APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  

REDAÇÃO FINAL: SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 

  

PUBLICAÇÃO: ARQUIVAMENTO: 

  

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 



NOME F C A 
Ademir Pezão -L 
Edoel Rocha 
Dr. Eraldo _----, 
Helton Borges 
Isidoro Moraes ,,t, 
José Pochapski k, 
Beto Voidelo & 
Nelita  
Saul v 
Sidnei --i--- 

NOME F C A 
Ademir Pezão 2 
Edoel Rocha 
Dr. Eraldo - 
Helton Borges -,r, 
Isidoro Moraes --., 
José Pochapski -- 
Beto Voidelo .7< 
Nelita  
Saul ,/- 
Sidnei -.1.--,. 

F - favoráveis 
C - contrários 
A - ausentes 

F - favoráveis 
C - contrários 
A - ausentes 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, n°. 1579 - Telefax (44) 3518 5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.77210001-14 

e-mail: leciislativomunicipal(fficamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br   

CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Parecer ao Projeto de Lei n°. 197/2009 - "Altera a Lei n. 856, de 23 de março de 

1994". 

Autoria: Poder Executivo. 

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o Art. 

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue: 

REDAÇÃO FINAL: 
01) Nenhuma correção a fazer. 

Campo Mourão, 10 de março de 2010. 

ra:71-1Q-rs 	 ck 
Amanda H e 	Sil a 

Consultora Té 	a 	islativa 
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Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44} 3518-5050 -CEP 87300400 -Cx. Postal 450  
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PROJETO DE LEI N°. 197/2009 
De 15 de março de 2010. 

ALTERA A LEI N. 856, DE 23 DE MARÇO DE 1994. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do 
aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1°. O Art. 1° da Lei n. 856, de 23 de março de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica denominada Rua Marechal-do-Ar Eduardo Gomes a atual 
Rua "C", localizada no Jardim Copacabana, da planta geral desta cidade, conforme 
mapa-croqui em anexo." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURAO, Estado do Paraná, em 15 de março de 2010. 

Dr. Eraldo Teodoro de Oli eira 
Presidente 



Campo Mourão, 12 de março de 2010. 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5050 — CEP 87300-400  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomuniclpal(d2camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Ofício n° 360/10-GAB/PRES. 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo 
relacionados, analisados e aprovados em Plenário: 

• 98/09 — "Autoriza o Executivo a firmar convênio para transferência voluntária de 
recursos ao Clube Noroeste do Paraná de Montanhismo e dá outras providências", 
de autoria do Executivo Municipal; 

• 161/09 — "Dispõe sobre a publicação no site oficial do Município de Campo Mourão 
do cronograma mensal das obras públicas municipais em execução e dá outras 
providências", de autoria do Vereador Edoel Rocha; 

• 169/09 — "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante concorrência, os 
lotes de terras que menciona e dá outras providências", de autoria do Executivo 
Municipal; 

• 190/09 — "Denomina Pioneiro Afonso Staniszewski a Super Creche do Jardim 
Batel", de autoria do Vereador Helton Borges; 

• 197109 — "Altera a Lei n° 856, de 23 de março de 1994", de autoria do Executivo 
• Municipal; 

• 199/09 — "Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras de vídeo, para 
fins de controle da segurança nos estabelecimentos bancários no Município de 
Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Sidnei de Souza 
Jardim. 

Respeitosamente, 

....._....._ 
Dr. Eraldo eodoro d- Oliv ira 

Presidente 	.., : 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
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L E 1 N. 2 5 6 0 
De 22 de março de 2010 

Altera a Lei n. 856, de 23 de março de 
1994. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do 
Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1°. O Art. 1° da Lei n. 856, de 23 de 
março de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica denominada Rua Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes a atual Rua "C", localizada no Jardim 
Copacabana, da planta geral desta cidade, conforme mapa-
croqui em anexo." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 22 de março de 2010 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Carlos Severino - Procurador-Geral 
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DE 26/03/2010 	 Altera a Lei n. 856, de 23 de março de 1994. 

  

      

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1°. O Art. 1° da Lei n. 856, de 23 de março de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica denominada Rua Marechal-do-Ar Eduardo Gomes a 
atual Rua "C", localizada no Jardim Copacabana, da planta geral desta cidade, 
conforme mapa-croqui em anexo." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL/1.0 DE OUTUBRO" 
Campo Mourã 22 de máir-Ç—o-de 2010 

18// 
Nelson Jose T eck 
Prefeito Municipal 

4.11~-3  
José Carlos Severino 
Procurador-Geral 
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